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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA “MIX PAPELARIA EIRELI”

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA,
casado  em  regime  de  separação  total  de  bens,  empresário,  portador  da  CNH  nº
00160647270 DETRAN-AL e do CPF/MF nº 679.754.454-87, residente e domiciliada
na Rua Desp Humberto Guimarães,  849, Apto 502, Ponta Verde,  Maceió /AL CEP:
57.035-030, resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada  MIX
PAPELARIA EIRELI  com sede na Rua Dois de Dezembro, 74, Centro, Maceió/AL,
CEP 57020-120 sob o NIRE 27600201751 e no CNPJ/MF sob o nº 24.180.611/0001-27,
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA

O objeto social da empresa passa a ser: Comércio varejista de livros, Comércio
varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
Comercio  varejista  de  artigos  de  armarinho,  Comércio  varejista  especializado  de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista  de artigos do
vestuário  e  acessórios,  Comércio  varejista  de  móveis,  Comércio  varejista  de
equipamentos  para  escritório,  Comércio  varejista  especializado  de  equipamentos  e
suprimentos  de  informática  e  Comércio  varejista  de  artigos  esportivos,  Comércio
varejista  de  produtos  saneantes  domissanitários,  Comércio  varejista  de  cosméticos,
produtos de perfumaria  e de higiene  pessoal e Comércio varejista  de descartáveis  e
outros artigos de uso pessoal e doméstico. 

Á vista das modificações ora ajustadas consolida-se a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada com a seguinte redação:  
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Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Empresa Individual de
Responsabilidade  Limitada,  BERNARDO  MAIA  CUNHA  FERREIRA,  casado  em
regime  de  separação  total  de  bens,  empresário,  portador  da  CNH  nº  00160647270
DETRAN-AL e do CPF/MF nº 679.754.454-87, residente e domiciliada na Rua Desp
Humberto  Guimarães,  849,  Apto  502,  Ponta  Verde,  Maceió  /AL CEP:  57.035-030,
resolve  consolidar  a  Empresa  Individual  de  Responsabilidade  Limitada  MIX
PAPELARIA EIRELI com sede na Rua Dois de Dezembro, 74, Centro, Maceió/AL,
CEP 57020-120 sob o NIRE 27600201751 e no CNPJ/MF sob o nº 24.180.611/0001-27,
passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob nome empresarial MIX PAPELARIA EIRELI com sede na 
Rua Dois de Dezembro, 74, Centro, Maceió/AL, CEP 57020-120.

CLAUSULA SEGUNDA

O objeto social da empresa é:  Comércio varejista de livros, Comércio varejista
de  artigos  de  papelaria,  Comércio  varejista  de  brinquedos  e  artigos  recreativos,
Comercio  varejista  de  artigos  de  armarinho,  Comércio  varejista  especializado  de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista  de artigos do
vestuário  e  acessórios,  Comércio  varejista  de  móveis,  Comércio  varejista  de
equipamentos  para  escritório,  Comércio  varejista  especializado  de  equipamentos  e
suprimentos  de  informática  e  Comércio  varejista  de  artigos  esportivos,  Comércio
varejista  de  produtos  saneantes  domissanitários,  Comércio  varejista  de  cosméticos,
produtos de perfumaria  e de higiene  pessoal e Comércio varejista  de descartáveis  e
outros artigos de uso pessoal e doméstico. 

CLAUSULA TERCEIRA

O capital social é de R$ 88.000,00 (Oitenta e Oito Mil de Reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do país.
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CLAUSULA QUARTA

A administração  da  empresa  é  exercida  por  seu  titular  BERNARDO MAIA
CUNHA  FERREIRA que  ficará  incumbido  de  exercer  todos  os  atos  pertinentes  e
necessários  ao  exercício  das  atividades  ora  assumidas,  bem como,  de  representá-la
judicial  e  extrajudicialmente,  ativa  e  passivamente  perante  todas  as  repartições  e
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

CLAUSULA QUINTA

O prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA

A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital.

CLAUSULA SETIMA

Ao  término  de  cada  exercício  social,  em  31  de  dezembro,  o  administrador
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

CLAUSULA OITAVA

 

O titular-Administrador BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA declara, sob 
as penas da Lei:

Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 
nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional;

Parágrafo segundo – Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

                                        

Maceió, 24 de setembro de 2021.

                       ___________________________________________

 BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA

. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIX PAPELARIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

67975445487
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2016 10:53 SOB Nº 20160241308.
PROTOCOLO: 160241308 DE 14/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602892588. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI - ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 15/12/2016
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2016 10:53 SOB Nº 20160241308.
PROTOCOLO: 160241308 DE 14/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602892588. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI - ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 15/12/2016
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2018 11:58 SOB Nº 20180178954.
PROTOCOLO: 180178954 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803397289. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI - ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 17/08/2018
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2018 11:58 SOB Nº 20180178954.
PROTOCOLO: 180178954 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803397289. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI - ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 17/08/2018
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2018 11:58 SOB Nº 20180178954.
PROTOCOLO: 180178954 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803397289. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI - ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 17/08/2018
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2017 13:28 SOB Nº 20170299104.
PROTOCOLO: 170299104 DE 05/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704686659. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 07/12/2017
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2017 13:28 SOB Nº 20170299104.
PROTOCOLO: 170299104 DE 05/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704686659. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO-GERAL
           MACEIÓ, 07/12/2017
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2016 17:05 SOB Nº 27600201751.
PROTOCOLO: 160028442 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160028442. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO GERAL
           MACEIÓ, 16/02/2016
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2016 17:05 SOB Nº 27600201751.
PROTOCOLO: 160028442 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160028442. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO GERAL
           MACEIÓ, 16/02/2016
         www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2016 17:05 SOB Nº 27600201751.
PROTOCOLO: 160028442 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160028442. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO GERAL
           MACEIÓ, 16/02/2016
         www.facilita.al.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.180.611/0001-27
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/02/2016


 
NOME EMPRESARIAL

MIX PAPELARIA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R DOIS DE DEZEMBRO 

NÚMERO

74 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

57.020-120	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

MACEIO 

UF

AL


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MIXPAPELARIA74@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(82) 3028-0080


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/02/2016


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/10/2021 às 16:52:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1









MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MIX PAPELARIA EIRELI
CNPJ: 24.180.611/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 02:06:30 do dia 31/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2022.
Código de controle da certidão: 3CD0.E4C4.008E.97BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0401756/21-16

Contribuinte
MIX PAPELARIA EIRELI

CPF/CNPJ
24.180.611/0001-27

Endereço
RUA DOIS DE DEZEMBRO, 74  , BAIRRO CENTRO, MACEIO/AL - CEP: 57.020-120

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 23 de Novembro de 2021

Válida até: 21/02/2022

Código de autenticidade: 0804BF1C63927DD2
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



23/11/2021 08:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 24.180.611/0001-27
Razão Social: MIX PAPELARIA EIRELI ME
Endereço: RUA DOIS DE DEZEMBRO 74 / CENTRO / MACEIO / AL / 57020-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2021 a 12/12/2021


Certificação Número: 2021111302351871633091

Informação obtida em 23/11/2021 08:50:50

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Fazenda do Estado de Alagoas

Contribuinte

CNPJ: 24.180.611/0001-27 Inscrição Estadual: 24453035-1 Início da Atividade: 16/02/2016

Razão Social: MIX PAPELARIA EIRELI - ME

Nome de Fantasia:

Logradouro: R  DOIS DE DEZEMBRO Número: 74

Complemento: Bairro: CENTRO

CEP: 57020120 Município: MACEIO UF: AL

Telefone: (82) 33264739

Atividade(s) Econômica(s):

DescriçãoCNAE

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

4754701 Comércio varejista de móveis

4755502 Comercio varejista de artigos de armarinho

4761001 Comércio varejista de livros

4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria

4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763602 Comércio varejista de artigos esportivos

4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

Regime(s) Especial(ais):

Não possui regime especial cadastrado.

Observações:
Situação Cadastral: ATIVO
Optante pelo Simples Nacional

Situação cadastral atual: Habilitado Endereço Eletrônico:



 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
Contribuinte 
Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização junto à SEMEC. 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE 

 

 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Nome/Razão Social C.M.C 
MIX PAPELARIA EIRELI 901411247 
Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF 

 24.180.611/0001-27 

Natureza Jurídica Dat. Inicio Ativ. 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA(DE NATUREZA EMPRESARIA) 17/2/2016 
Cat. do Estabelecimento Suj. Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt. SIMEI 
Comércio T.L.F. Permanente Ativo Sim Não 

 

Sócios ou Responsáveis Legais 
Inscrição 
164550 
164550 

CPF/CNPJ Nome Tipo Sócio 
679.754.454-87 BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA Sócio 
679.754.454-87 BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA Sócio-Administrador 

  

 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 
Logradouro Número CEP Bairro 
RUA - 2 DE DEZEMBRO 00074 57020120 CENTRO 

 

Complemento Município UF 
DROGARIA MACEIO ALAGOAS 

 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Grupo Sub-Grupo 
47 47610 
47 47539 
47 47547 
47 47555 
47 47610 
47 47636 
47 47814 
47 47890 
47 47512 
47 47636 

Atividade Econômica 
1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 
0 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
2 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
2 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
0 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
7 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
1 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Tipo 
Primária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 
Secundária 

 

 
 
Emitido conforme decreto nº 6284 de 12/11/2002 em 08 de Novembro 
de     2021 Validade - 60 dias a partir da data de emissão. 



 01/11/2021  0003174636 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   003174636  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 MIX PAPELARIA EIRELI ME, vinculado ao CNPJ: 24.180.611/0001-27 ********************************************* 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   CÍVEIS   em   andamento   nas   unidades 
 judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   pesquisa   não   abrange   as   AÇÕES   DE   EXECUÇÃO   FISCAL,   INSOLVÊNCIA,   FALÊNCIA,   RECUPERAÇÃO 
 JUDICIAL E CONCORDATA; 

 3 – A presente pesquisa contempla as ações cíveis em tramitação nos Juizados Especiais; 

 4   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 5   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 6 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 7   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, segunda-feira, 1 de novembro de 2021 às 14h31min. 

                      0003174636 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MIX PAPELARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.180.611/0001-27
Certidão nº: 27755196/2021
Expedição: 08/09/2021, às 15:27:13
Validade: 06/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MIX PAPELARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 24.180.611/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 03/11/2021  0003175363 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   003175363  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 MIX   PAPELARIA   EIRELI   ME,   residente   na   R   2   DE   DEZEMBRO   74,   CENTRO,   CEP:   57020-130,   Maceió   -   AL, 
 vinculado ao CNPJ: 24.180.611/0001-27 ****************************************************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, quarta-feira, 3 de novembro de 2021 às 09h19min. 

                      0003175363 
 PEDIDO N°:  

























A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2016 17:05 SOB Nº 20160028434.
PROTOCOLO: 160028434 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160028434. NIRE: 27600201751.
MIX PAPELARIA EIRELI ME

        Edvaldo Maiorano de Lima
            SECRETÁRIO GERAL
           MACEIÓ, 16/02/2016
         www.facilita.al.gov.br



Capital
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
Capital Integralizado
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

Titular
Nome
BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA

CPF
679.754.454-87

Administrador
S

Início do Mandato
01/12/2017

Término do Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
BERNARDO MAIA CUNHA FERREIRA

CPF
679.754.454-87

Início do Mandato
01/12/2017

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
24/09/2021

Número
20210835702

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDACAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
27600201751

CNPJ
24.180.611/0001-27

Arquivamento do Ato
Constitutivo
16/02/2016

Início de Atividade
16/02/2016

Endereço Completo
Rua Dois de Dezembro, Nº 74, Centro - Maceió/AL - CEP 57020-120

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COMERCIO VAREJISTA DE DESCARTAVEIS E OUTROS ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/10/2021, às 11:55:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.facilita.al.gov.br, com o código N3G2GB1V.

Edvaldo Maiorano de Lima 
Secretário Geral

ALC2100936722

Nome Empresarial: MIX PAPELARIA EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ALC2100936722

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente
documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS
 
Certidão n.º: AL/2021/00000566
Nome: NIVALDO DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS  CPF: 647.854.244-00
CRC/UF n.º AL-004394/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 20.02.2022
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página
http://web.crcal.org.br/spwAL/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 647.854.244-00   Controle : 2990.4245.4873.5500

 



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM
EFEITOS DE NEGATIVA

MIX PAPELARIA EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou IV, do art.
151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 08:50:52 do dia 25/10/2021

Código de controle da certidão: A8DE-192E-94D2-41FD

Certidão fornecida para o CNPJ: 24.180.611/0001-27

Válida até 24/12/2021

Certidão emitida nos termos do art. 79 da Lei nº 6.771/06 e do art. 258 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda
na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



  


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente
documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS
 
Certidão n.º: AL/2021/00000566
Nome: NIVALDO DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS  CPF: 647.854.244-00
CRC/UF n.º AL-004394/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 20.02.2022
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página
http://web.crcal.org.br/spwAL/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 647.854.244-00   Controle : 2990.4245.4873.5500

 



 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CNPJ: 12.538.208/0001-24 
 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL 
End. Sub Sede: Av. Paulo Falcão, N° 1.143 – Jatiúca –Maceió – Alagoas CEP: 57036-390 

Contato 82/ 3022-2067 – 3022-2068 
www.conisul.com.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se façam necessários, que a empresa MIX 
PAPELARIA EIRELI - ME, CNPJ n° 24.180.611/0001-27, forneceu Material 
de Expediente, Informática, Quadros, Papelaria e Brinquedos Pedagógicos, 
Descartáveis tendo a empresa MIX PAPELARIA EIRELI - ME praticado 
preços compatíveis com preço de mercado, entregou os materiais, cumprido 
fielmente as condições contratuais e as exigências de adequação e qualidade.  

1 CADERNO 96 FOLHAS BROCHURA 1300  R$ 4,00  R$ 5.200,00 
2 CLIPS  1500  R$ 3,90  R$ 5.850,00 
3 PAPEL ESP 180 PCT 50 FOLHAS 610  R$ 11,50  R$ 7.015,00 
4 PAPEL CREPOM  230  R$ 0,75  R$ 172,50 
5 COLA BR 90G 1200  R$ 1,50  R$ 1.800,00 
6 PASTA AZ PAPELÃO ESTREITA 1820  R$ 8,10  R$ 14.742,00 
7 GRAMPO 26/6 C/5000 UNDS 400  R$ 4,00  R$ 1.600,00 
8 EXTRATOR DE GRAMPO 80  R$ 3,50  R$ 280,00 
9 PAPEL ALCALINO A4 500 FLHS 1000  R$ 17,50  R$ 17.500,00 

10 BLOCO DE MONTAR  05  R$ 120,00  R$ 600,00 
11 PAPEL ALCALINO A3 500FLS 200  R$ 65,00  R$ 13.000,00 

12 APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO 60  R$ 4,90  R$ 294,00 

13 COPO DESCARTÁVEL 180ML PCT 60  R$ 5,90  R$ 354,00 
14 CANETA ESF CX/50 UNID 240  R$ 23,00  R$ 5.520,00 
15 CANETA MARCA TEXTO AM 2300  R$ 1,20  R$ 2.760,00 
16 MARCADOR PERMANENTE  200  R$ 1,50  R$ 300,00 
17 COLA SILICONE BASTÃO GROSSO 600  R$ 0,93  R$ 558,00 
18 CAIXA ARQUIVO MORTO  8600  R$ 4,30  R$ 36.980,00 
19 EMBORRACHADO LISO 750  R$ 1,10  R$ 825,00 
20 ENVELOPE 24X34 OURO 9200  R$ 0,30  R$ 2.760,00 
21 FITA ADESIVA 45X45  1500  R$ 3,50  R$ 5.250,00 
22 TESOURA 21CM 100  R$ 5,00  R$ 500,00 
23 ESTABILIZADOR 1500VA 10  R$ 350,00  R$ 3.500,00 
24 LIVRO ATA 200 FOLHAS 950  R$ 17,20  R$ 16.340,00 

 



 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CNPJ: 12.538.208/0001-24 
 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL 
End. Sub Sede: Av. Paulo Falcão, N° 1.143 – Jatiúca –Maceió – Alagoas CEP: 57036-390 

Contato 82/ 3022-2067 – 3022-2068 
www.conisul.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      MIX PAPELARIA EIRELI - ME 
           R. 2 DE DEZEMBRO, 74 – CENTRO, Maceió/AL CEP: 57020-130. 

       CNPJ: 24.180.611/0001-27 INSCR. ESTADUAL: 244.53035-1 TEL: 3028-0080 
 

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA 
 
Dados da Empresa: 
Razão Social  MIX PAPELARIA EIRELI ME 
CNPJ  24.180.611/0001-27 
Endereço  R 2 DE DEZEMBRO Nº 74 – CENTRO – MACEIÓ/AL 
CEP  57020-130 
Fones:  (82) 3028-0080 
Fax   
E—mail  mixpapelaria74@hotmail.com 
Site internet   
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  MARCIO DE MOURA PORANGABA 
Cargo  REPRESENTANTE LEGAL 
Nacionalidade  BRASILEIRO 
Estado civil  SOLTEIRO 
Profissão  AUX ADMINISTRATIVO 
Endereço   RUA 21 DE ABRIL Nº 254 – PRADO – MACEIÓ/AL 
CEP  57010-225 
Fone  (82) 3028-0080 
Fax   
E-mail  mixpapelaria74@hotmail.com 
Cart. de Identidade  16040.185 
Orgão Expedidor  SEDS / AL 
CPF  008.045.704-50 
Dados Bancários da Empresa 
Banco  SANTANDER 
Agência  3737 
Conta  130027357 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  MARCIO DE MOURA PORANGABA 
Cargo  AUX ADMINISTRATIVO 
Endereço  RUA 21 DE ABRIL Nº 254 – PRADO – MACEIÓ/AL 
CEP  57010-225 
Fone  (82) 3028-0080 
Fax   
E-mail  mixpapelaria74@hotmail.com 

 
Maceió, 24 de novembro de 2021 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO                                                                        

E DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 
8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 
A empresa MIX PAPELARIA EIRELI - ME, CNPJ Nº 24.180.611/0001-27, sediada 

RUA 02 DE DEZEMBRO Nº 74, CENTRO, MACEIÓ/AL, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Márcio de Moura Porangaba, portador da Carteira de 
Identidade nº 1640185 e do CPF nº 008.045.804-50, declara, sob as penas da Lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame 
licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
DECLARA, ainda que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
(assinalar com “X”, conforme o caso):  

 
(x) não emprega menor de dezesseis anos.  
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 

Maceió, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 



 

      MIX PAPELARIA EIRELI - ME 
           R. 2 DE DEZEMBRO, 74 – CENTRO, Maceió/AL CEP: 57020-130. 

       CNPJ: 24.180.611/0001-27 INSCR. ESTADUAL: 244.53035-1 TEL: 3028-0080 
 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

 
A empresa MIX PAPELARIA EIRELI - ME, CNPJ Nº 24.180.611/0001-27, sediada 

RUA 02 DE DEZEMBRO Nº 74, CENTRO, MACEIÓ/AL, declara, de que não incide nas 
práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 
156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas 
pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maceió, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 










